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Santos, Quinta-feira, 27 de Março de yyyy
COMUNICADO


O SISCARGA, novo sistema automatizado da Receita Federal e Departamento de Marinha Mercante que tem como objetivo controlar a entrada e saída das embarcações nos portos alfandegados e as cargas estrangeiras de importação, exportação ou de passagem desde a sua manifestação até a sua entrega ao importador ou saída do território nacional, será oficialmente implementado em 31 de Março de 2008 e teremos que nos adequar de modo a cumprir com as novas regras, que terão um grande impacto nos prazos para apresentação de documentos às autoridades e seus conteúdos.

A partir do dia 31 de Março de 2008, Armadores, Agentes de Carga, Desconsolidadores, Operadores Portuários, Despachantes e Clientes estarão interligados no mesmo sistema (SISCARGA/MERCANTE) e todas as informações serão confrontadas sendo que a finalização das informações gerará o CE MERCANTE, ou seja, o conhecimento eletrônico.

É imprescindível que todas as informações sejam prestadas corretamente para que o SISCARGA alcance seu objetivo que é de parametrizar as cargas antes de sua chegada ou de sua saída. Principais mudanças com o SISCARGA:

Importação

As importações também serão impactadas no que diz respeito aos prazos de apresentação dos documentos, uma vez que mudaram de 48 horas antes da chegada da embarcação em cada porto para 48 horas da chegada da embarcação no PRIMEIRO porto do Brasil, onde as autoridades requerem o manifesto completo do navio (incluindo carga de passagem, com descarga fora do país). Nenhum B/L (ou container) poderá ser adicionado após a entrega dos documentos e a qualidade da informação declarada será inspecionada de forma mais eficiente, podendo gerar penalidades e/ou multas no valor de R$5.000,00 para cada correção sendo que esta decisão dependerá do Fiscal que analisar o processo.

Segue abaixo sumário dos pontos críticos, lembrando que é de suma importância que as condições dispostas abaixo sejam devidamente esclarecidas aos exportadores para que a documentação esteja de acordo com as especificações, evitando que a carga seja retida à bordo ou pelas autoridades, uma vez que haverá pouca flexibilidade:


 As instruções de embarque (DRAFTS) deverão ser enviadas aos nossos agentes na origem antes da data de embarque; 

 Pequenas correções (como peso, volumes, metragem, detalhes na descrição da mercadoria, etc.) poderão ser feitas com prazo máximo de 15 dias antes da atracação do navio no primeiro porto brasileiro sendo sujeito também a confirmação de nosso escritório no porto de destino;

 “Freight as per agreement” não é permitido e os valores de fretes e taxas devem constar separadamente nos HB/L’s, incluindo a capatazia;

 Numeração correta de containeres e lacres são também dados críticos;

 O peso da mercadoria deve estar correto e em sistema métrico (quilos); 

 A descrição da mercadoria deve corresponder ao conteúdo exato do container (número de volumes e peças);

 NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) é mandatório em todos os HB/L’s de importação (pelo menos os 04 primeiros dígitos);

 O número do CNPJ é mandatório em todos os HB/L’s;

 HB/L’s com consignatário à ordem ou “TO ORDER” serão aceitos, entretanto a carga será automaticamente retida/bloqueada pela Receita Federal até que o consignatário real seja nomeado. 

 Cubagem necessariamente em M3. 

Bloqueios

Assim como acontece hoje no MERCANTE quando uma informação está inconsistente, o SISCARGA também fará bloqueios quando a informação estiver divergente do Armador, Desconsolidador e Cliente, bem como se a finalização de informação se der após o prazo, sendo o bloqueio impeditivo de dar andamento no desembaraço.

São motivos de bloqueio quanto às razões:

 Prestação de informação fora do prazo:  5 horas antes da saída da embarcação (exportação) ou 48 horas antes da atracação (importação); 

 Controle da solicitação de retificação; 

 Omissão da informação do lacre do container; 

 Inconsistências entre o conhecimento eletrônico genérico (master) e agregados (house); 

 Necessidade de controle do consignatário e do endosso eletrônico; 

 Necessidade de análise da Receita Federal.   

São motivadores de bloqueio, os seguintes dados, se prestados com inconsistência:

 Consignatário (CNPJ); 

 Valor e moeda do frete básico; 

 Valor e moeda dos componentes do frete; 

 NCM : posição e subposição (4 primeiros dígitos); 

 Lacre; 

 Peso.   

Endosso Eletrônico

BL’s  “To Order” terão que ter a informação do consignatário final da carga antes do prazo para de 48h da atracação do navio para o envio das informações ao Sistema, bem como para as cargas endossadas para outro consignatário. Uma vez que for lançado no SISCARGA documento à ordem fica de responsabilidade do despachante/importador informar o CNPJ do endossso.

Responsabilidades 

Enfatizamos sobre a importância das informações a serem transmitidas com dados corretos a fim de evitarmos correções (tais como peso, NCM, descrição, etc.) ao custo de R$5.000,00 após a atracação do navio.

É imprescindível que os fornecedores (armadores/exportadores), colaborem  prestando informações precisas de maneira a viabilizar o sistema. 

Por essa razão, solicitamos transmitirem aos seus fornecedores o teor desta mensagem para que tenham conhecimento de sua responsabilidade nas operações de exportação e de importação.

Considerações Finais

A TRANSAEX espera com esse procedimento colaborar para que estejamos todos preparados para a implementação do SISCARGA. O alinhamento entre os exportadores, importadores e prestadores de serviço será vital para esse sucesso!

Atenciosamente,

ARMAZÉNS GERAIS FASSINA LTDA

Diretoria
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